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O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL F~ 
DERAh, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEN-
TO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO NO 013717-
1/91, 

R E S O L V E ·nomear ENI ALVES VILA-NOVA, nos termos do ar 
tigo 90, item I, da Lei no B.112, de 11 de dezembro de 1990, para exer 
cer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso público~ 
o cargo de Técnico Judiciário, Classe 11 A11

, Código STF-AJ-021, Referên-
cia NS-10, do Quadra da Secretaria deste Tribunal, em vaga decorrente 
da aposentadoria de Olga de Souza Honda. 

O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 
DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEN 
TO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O 'QUE CONSTA DO PROCESSO NO 013717= 
1/91, 

R E s o L V E nomear ANA MARIA MONTEIRO AUGUSTO, nos termos 
do artigo 90, item I, da Lei no B.112, de 11 de dezembro de 1990, para 
exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso pú 
blico, o cargo de Técnico Judiciário, Classe 11 A", código STF::-AJ-021,Re 
ferência NS-10, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga decor 
rente da aposentadoria de Manuel Belarmino da Costa. -

R E S O L V E nomear JOSE FÉLIX DA SILVA, nos termos do ar 
tigo 90, item I, da Lei no B.112, de 11 de dezembro de 1990, para exer 
cer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso público~ 
o cargo de Técnico Judiciário,. Classe 11 A11

, Código STF-AJ-021, Referên 
eia NS-10, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga decorrente 
da aposentadoria de ' Jorge Miguel Zacharias. 

R E S O L V E nomear LANDELINO FRANCISCO DE SOUZA, nos ter 
mos do artigo 90, item I, da Lei no B.112, de 11 de dezembro de 1990 ~ 
para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso 
público, o cargo de Técnico Judiciár i o, Classe "A", Código STF-AJ-021, 
Referência NS-10, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga de 
corrente da exoneração de Antônio Luiz Barbosa de Alencastro. -

R E . s o L V E nomear JUAREZ DE JESUS SALOMÃO, nos termos do 
artigo 90, item I, da Lei no B.112, de 11 de dezembro de 1990, para 
exercer em caráter efetivo, em virtude ge habilitação em concurso pú 
blico, o cargo de Técnico Judiciário, Classe "A", Código STF-AJ-021,Re 
ferência NS-10, do Quaqro da Secretaria deste Tribunal, em vaga decor 
rente da aposentadoria de Doraci Gil Barbosa. -

R E s o L V E nomear LILIAN MARIA REIS, nos termos da art! 
go 90, ite~ I, da Lei no B.112, de 11 de dezembro de 1990, para exer 
cer em carat~r 7fetivo! 7~ ~irtude de habili!ação em concurso público~ 
o.cargo de Tecnico Judiciario, Classe "A", Codigo STF-AJ-021, Referên 
eia NS-10, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga decorrente 
da aposentadoria de Magali Silveira Teperino. · 

R E S O L V E nomear MANUEL RIVANOR PINHEIRO, nos 'termos do 
artigo 90, item I, da Lei no B.112, de 11 de dezembro de 1990, para e 
xer.cer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso públI 
co, o cargo de Técnico Judiciário, Classe "A", Código STF-AJ-021, Refe 
rência NS-10, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga decorren 
te da aposentadoria de Cora Rocha Alvares da Silva . Contagem. -

R E S O L V E nomear RICARDO EUG~NIO MONTALVÃO COELHO, nos 
termos do artigo 90, item I, da Lei no B.112, de 11 ·de dezembro de 
1990, para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em 
concurso público, o cargo de Técnico Judiciário, Classe "A", Código 
STF-AJ-021, Referência NS-10, do Quadro da Secretaria deste Tribunal , 
em vaga decorrente da aposentadoria de Lauro Ferreira Pedra. 

R E S O L V E nomear CARLOS ALBERTO CANTANHEDE, nos termos 
do artigo 90, item I, da Lei no B.112, de 11 de dezembro de 1990, para 
exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso p~ 
blico, o cargo de Técnico Judiciário, Classe "A", Código STF-AJ-021,R~ 
f~rência NS-10, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga deco~ 
rente da aposentadoria de Antônio Carlos Azevedo Braga. 

R E s o L V E nomear WAGNER DE AMORIM MADOZ, nos termos do 
artigo ·.90, item I, da Lei no B.112, de 11 de dezembro de 1990, para 
exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso pú 
blico, o cargo de Técnico Judiciário, Classe "A", Código STF-AJ-021,Re 
ferência NS-1.0, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga decor 
rente da aposentadoria de Ivany Muniz de Araújo. -

R E S O L V E nomear CLÃUDIA VIEIRA ESP!NDULA, nos termos 
do artigo 90, item I, da Lei no B.112, de 11 de dezembro de 1990, pa~a 
exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso pú 
blico, o cargo de Técnico Judiciário, Classe "A", Código STF-AJ-021,R~ 
ferência NS-10, QO Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga deco~ 
rente da aposentadoria de Fernando Amãncio Silva. 

R E s o L V E nomear FERNANDA VERONICA CRUZ DA SILVA, nos 
-termos do artigo 90, item I, da Lei no B.112, de 11 de dezembro de 
1990, para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em 
concurso público, o cargo de Técnico Judiciário, Classe "A", Código 
STF-AJ-021, Referência NS-10, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, 
em vaga decorrente da aposentadoria de Rivaldo Silva. 

R E S O L V E nomear S~RGIO DIAS MARIANO, nos termos · do ar 
tigo 90, item I, da Lei no B.112, de 11 de dezembro de 1990, para exeE 
cer em caráter efetivo, em virtude. de habilitação em concurso público, 
o cargo de Técnico Judiciário, Classe "A", Código STF-AJ-021, Referê~ 
eia NS-10, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga decorrente 
da aposentadoria de Maria ,Elisa Teixeira Soares Rocha. 
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ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRJl.VANTE · 
ADVOGADO 
AGRAVADO 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 

PROCESSO 
-RELATOR 
AGRAVANTE 

ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 

SILVIO GUIDO FIORAVANTE JARDIM 
PAULO VOLTAIRE SILVEIRA· DA LUZ 

RR - 027581 / 91 - 7 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS 
VESNA KOLMAR 
NEDER BEZ 
JOSE TORRES DAS NEVES 

RR - 027618 / 91 - 1 . TRT DA 5a. REGIÃO 
MIN, JOSÉ CALIXTO 
CONSTRUTORA PIRES QUEIROZ LTDA 
SORAYA CESTEIRA DE A. LIMA 
JOSELITO ANTONIO NASCIMENTO 
JORGE FRANCISCO MEDAUAR FILl!O 

RR - 027722 / 91 - 6 . TRT DA 6a. REGIÃO 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
USINA UINAO E INDUSTRIA S/A 
TEREZA MARIA W BUARQUE EL-DEIR 
JOAO JOAQUIM DA SILVA 
HEZEKIAS L C DE OLIVEIRA 

RR - 027740 / 91 - 7 . TRT DA 9a. REGIÃO 
_MIN. JOSÉ CALIXTO . 
OURO VERDE CIA NAC~ONAL DE PESQUISA E Mf NERACAO 
NIVAIDO STANKIEWCZ ' 
ANTONIO MERCURI 
VIVALDO SILVA DA ROCHA 

RR - 027763 / 91 - 6 • TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
BETINA MODAS LTDA 
PAULO ANTONIO DE MENEZES 
MADALENA ELIAS DAOUD 
MUCIO WANDERLEY BORJA 

RR - 027862 / 91 - 3 • TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
BANCO DO ESTADO DO MATO GROSSO S/A 
ROBINSON NEVES FILHO 
ADELAIDE ROSENO DIAS 

AI - 014291 / 9o - 6 • TRT DA 13a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB 
PAULO ROMERO FERREIRA 
MARIA DAS NEVES ESPINOLA 
SIMAO RAMALHO OE ANDRADE 

AI - 014429 / 90 - 2 • TRT DA 5a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 

: LOJAS IPE LTDA 
, : " ROBERTO FREITAS PESSOA 

' : 

NILSON ANTONIO FALcAO DA SILVA 
HUDSON RESEOA 

AI - 014439 / 90 - 5 • TRT DA 
MIN. MANOEL MENDES 
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 
JORGE NOVA 
MARIA ROSA DE CARVALHO CAVALCANTE 
GEORGE FRAGOSO MODESTO JUNIOR 

AI - 026964 / 91 - 4 TRT DA 
MIN. MANOEL MENDES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA 
AYRTON PEDRO CARVALHO S. ROSA 
ADILSON FRANCISCO DA SILVA 
JOSE BARTOLOMEU SILVA PEREIRA 

AI - 026975 / 91 - 4 . TRT DA 
MIN. MANOEL MENDES 
ARGEU RODRIGUES JARDIM 
CARLOS ARY R. RODRIGUES 
ADAO FERREIRA DA COSTA E OUTROS 

5a. 

S/A 

6a. 

' 4a. 

AI - 026985 / 91 - 7 . TRT DA 4a. 
MIN; MANOEL MENDES 
SULENGE - CONSTRUCAO, INDUSTRIA E COMERCIO 
JOSE ERNANI DE BONI 
ROBERTO JOSE BASSO 

REGIÃO 

REGIÃO 

REGIÃO 

REGIÃO 

LTDA 

AI - 026996 / 91 - & . TRT DA 4a. REGIÃO .. 
MIN. MANOEL MENDES 
SIND DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIQS 
SANTO ANGELO 
JOSE TORRES DAS NEVES 
BANCO DO BRASIL S/A 

• : LUIZ CARLOS PONZI 
' AI - 027005 / 91 - 3 ·• TRT DA 4a. REGIÃO 

MIN. MANOEL MENDES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAMANDAI 
HUMBERTO VIEIRA DE SOUZA 
JOSE MANUEL FERREIRA MARTINS 

AI - 027015 / 91 - 6 
MIN. MANOEL MENDES 
CONSTRUTORA SULTEPA S/A 
ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT 
PEDRO BILHAO 
NADIR JOSE ASCOLI 

TRT DA 4a. REGIÃO 

AI - 027025 / 91 - 9 . TRT DA la. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
TRANSPORTES SAO SILVESTRE S/ A 
DAVID SILVA JUNIOR 
REINALDO ABILIO DO NASCIMENTO 
CELSO MAGALHAES FERNANDES 

AI - . 027172 / 91 - 8 . TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 

'ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 

ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
~LATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 

PROCESSO 
RELATOR 

- AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 

ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
)u;LATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 

DE 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 

ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 

CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
CLEITON WAGNER MARTINS ROSSI 
JOSE ROBERTO ALVIM 

SEÇÃO 1 

AI - 027216 / 91 - 4 • TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDEP 

7023 

SIND DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE 
IJUI 
SAUL DE MELLO CALVETE 
SADIA CONCORDIA S/A - INDUSTRIA E COMERCIO 
ANTONIO CARLOS SEGHETTO 

AI - 027226 / 91 - 7 . TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
BANCO BRADESCO S/A . 
ANA PAULA KOTLINSKI SEVERINO 
VALDIR GENRO DOS SANTOS 

AI - 027238 / 91 - 5 • TRT DA 15a. REGIÃO 
.MIN. MANOEL MENDES 
SIND DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
SOROCABA E REGIAO 
JOSE EDUARDQ FURLANETTO 
BANCO DE CREDITO-NACIONAL S/ A 
PEDRO AUGUSTO MARCELLO 

' AI - 027248 / 91 - 8 . TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. MiNOEL MENDES 
GILBERTO FRANCISCO DE LIMA 
TOMAS DOMINGOS RODRIGUES 
ARTUR ANTONIO LOPES 

AI - 027258 / 91 - 1 • TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MAURO XAVIER 
NESTOR APARECIDO MALVE~ZI 
ADMINISTRACAO DOS, PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - APPA 
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO 

AI - 027268 / -91 - 4 • TRT DA 8a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS 8/A - SATA 
MARIA ROSANGELA DA SILVA 
CARLOS ALBERTO BEZERRA SANTANA 

AI - 027283 / 91 - 4 
MIN. MANOEL MENDES 
BANCO DO BRASIL S/A 
FLORIANO RODRIGUES GUTERRES 
ERWINO RICARDO DONNER 
MARIO OE FREITAS MACEDO' 

TRT DA 4a. REGIÃO 

AI - 027294 / 91 - 4 • TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
BANCO OE TOKYO S/A 
OALCI DOMINGOS PAGNUSSATT 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
PORTO ALEGRE 
JOSE TORRES DAS NEVES 

AI - 027512 / 91 1 - O . TRT DA· la. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
BANCO NACIONAL S/]l; E OUTRO 

.MARLENE CASTRO GONZALEZ 
MANOEL JOAQUIM GONCALVES 
JOSE TORRES DAS NEVES 

RR - 027162 / 91 - 8 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
EMPRESAS REÚNIDAS BSM SOTREL LTDA 
LEILA ALVES PEREIRA 
JOAQUIM TIMOTEO MOREIRA 
ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR 

RR - 027421 / 91 - 3 • TRT DA 12a. REGÍÃO 
MIN; MANOEL MENDES 
CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC 
MAURI DIRCEU OE ARAUJO GOMES 
PAULO CESAR DA SILVEIRA 
NILO KAWAY JUNIOR 

RR - 027495 / 91 - 4 • TRT DA 3a. REGIÃO 
:r+IN . MANOEL MENDES 
.BANCO BRADESCO S/A 
PAULO CESAR DE -MATTOS ANDRADE 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
BARBf.CENA 
JOSE TORRES DAS NEVES 

RR - 027513 / 91 - O • TRT DA la. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MANOEL JOAQUIM GONCALVES · 
JOSE TORRES DAS NEVES 
BANCO NACI0NAL S/A E OUTRO 
SONIA MANHA SOARES 

RR - 027555 / 91 - 7 • TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 
JOSE INACIO FAY OE A~AMBUJA 
SIND DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS OE 
CRUZ 1µ,TA 
JOSE TORRES DAS NEVES 

RR - 027585 / 91 - 6 • TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MIRIAM .DA SILVA CORDEIRO 
WILSON DE OLIVEIRA 
VIACAO SANTOS SAO VICENTE LITORAL LTOA 
HIRLEIA DIAS QUELHA 

RR - 027621 / 91 - 3 • TRT DA 5a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
JORGE SOTERO BORBA 
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RECORRIDO AGENOR MAGALAHES LIMA E OUTROS 
ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 

RR - 027725 / 91 - 8 . TRT DA 6a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 

RECORRENTE CIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM PERNAMBUCO 
JAIRO VICTOR DA SILVA ADVOGADÔ 

RECORRIDO 
ADVoG_ADO 

PROCESSO 
RELATOR 

MANOEL SEVERINO DOS SANTOS 
EDUARDO JORGE GRIZ 

RR - 027744 / ·91 - 7 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 

RECORRENTE PIAMBEL - PLANEJAMENTO DA REGIAO METROPOLITANA DE BELO 
HORIZONTE 

ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 

MARCELO PINHEIRO CHAGAS 
AMAURI DONIZETI RUSSO RAMOS 
JOAO PINHEIRO COELHO 

RR - 027766 / 91 - 8 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 

RECORRENTE GERALDA DA CONCEICAO CANUTO DIAS E OUTROS 
ANDRE LUIZ F. DE SOUZA ADVOGADO 

RECORRIDO 

ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA 
SOCIAL - INAMPS 
FRANCISCO V. FURQUIM VERNECK 

RR - 027865 / 91 - 5 . TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 

RECOlmENTE "SINO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E 
TELEVISAO DO DISTRITO FEDERAL 

ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

JONAS DUARTE J DA SILVA 
S/A CORREIO BRAZILIENSE (RADIO PLANALTO) . 
JORGE ELIAS SUAID 

Brasília, 22 de maio de 1991. 

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 

Quinta Turma 

RR-26.760/91.7 
Recorrente: SUPERMERCADOS LUSITANA LTDA. 
Advogado: Dr. Ricardo Tadeu B. Duailibe 
Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMtRCIO DE SÃO LU!S 
Advogado: Dr. Amilcar G. Rocha 

!2.!!.2!'.!!~!!.Q 
Da decisão proferida pelo E. TRT da 16~ Região, reconhecen-

jo o direito adquirido dos empregados ao reajustamento salarial de 
84,32% (oitenta e quatro virgula trinta e dois por cento), referente 
ao IPC pleno do mês de março de 1990, recorre de revista o reclamado, 
apontando violação aos artigos 29, incisos II e III e 14 da Le·i n9 
8.030 de 1990 e dissenso jurisprudencial. 

vo. Isto 
ra (fls. 
ta-feira 
ta-feira 
feriados 

curso. 

Todavia, o apelo não poqe ser conhecido, eis que intempest~ 
porque, publicado o acórdão regional aos 05/02/91, terça-fei-
127), a apresentação do apelo apenas ocorreu em 20/02/91,quaE 
(fls. 128), quando ooctí~io legal findara em 14/02/91, quin-
- primeiro dia em que o 'l'ribunal voltou a funcionar, após os 
do Carnaval, conforme comprova a Certidão de fls. 127. 

Com apoio no art. 896, § 59 da CLT, NEGO SEGUI~ENTO ao re-

Intime-se. 
Brasília, 22 de maio de 1991. 

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Relator 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

UCLAMÇ&Q CORRHCIOIAL 
RC-27.536/9!.8 
Requere~te ANTÔNIO COMONELLI 
Advogado · Dr. César Augusto Oaros 
Requerió Ô JUIZ PRESIDENTE 00 TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 41 

REGIÃO. 
ANTÔNIO CohONELLI apresentou Reclamação Correicional contra 

despacho do Presidente do TRT da 41 Região que denegou seguimento ao 
agrüvo de instrumento por ele interposto, alegando, em resumo, o se-
guinte, verbis (fls. 3): 

"1. Conforme consta a fls. 101/103, o recldo., ora recor-
rente interpÔs agravo de instrumento, tempestivamente, do v. aresto 
de fls. 98. 

2. O DO. Presidente do Egrégio TRT traz à proa que ao in-
vés de agravo o cabível é recurso de revista, aí impossível conhecer 
por não invocadas divergência jurisprudencial ou violação de léi. 

3. Preliminarmente, em que pese douta decisão do eminente 
Presidente, mesmo não se admitindo ad argumentandum agravo na forma 
posta, é de ser admitido recurso de revista pelo princípio da fungi-
bilidad~, pois, nenhum prejuízo causará à parte adversa. 

4. Tocante divergência jurisprudencial ou violação de lei, 
a subida de recursos na atual Constituição Federal vigente, não deve 
ficar jungida estrita e tão somente à tais requisitos ou pressupos-
tos, mas ampla e liberal em toda sua extensão, caracterizando 
dessar't 'Cerceamento de direito de defesa do recldo.• 

Solicitadas ao Requerido as informações devidas, estas fo-
ram apresentadas dentro do prazo regimental de cinco dias, con~orme 

se constata do Ofício GP-1979/91, acostado às fls. 13. 
t o relatório. 
DECIDO: 

Reclama ANTÔNIO COMONELLI contra o despacho do MM. Jui z 
Presidente do TRT da 41 Região, que negou seguimento a agravo de ins-
trumento por ele interposto, aos seguintes fundamentos: "Não se configu-
ra, na espécie, hipótese de cabimento de agravo de instrurrento . Insurge-se o de -
mandado contra decisão da F.grégia 31 Turma deste Trib.mal , que não conheceu, por 
deserto, do recurso ordinário pelo meS!OCl interposto. Trata-se, à evidência, de hi-
pótese distinta da prevista na alínea 'b' do art. 897 consolidado. Impossível, ain-
~· conhecer-se dp presente cerro recurso de revista, eis que não invocadas diver-
gencia jurisprudencial ou violação de lei." Trata-se, pois, de despacho de-
negatório de seguimento de recurso, porque o cabível seria outro, 
cujos requisitos de admissibilidade não foram atendidos pelo apelo 
erroneamente interposto. 

Ora, contra tal despacho há . recurso previsto no Art. 897, 
alínea "b", da CLT. 

Conseqüentemente, incabível, também a presente reclamação, 
a teor do Art. 709, inciso II, do mesmo diploma legal, desde q~e 
existe recurso específico para atacar o despacho impugnado. 

Julgo, pois, improcedente a reclamação. 
Remeta-se cópias ao Reclamante e à Autoridade Reclamada. 
Publique-se. 
Brasília, 2 2 de maio de 1991. 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Corregedor-Geral 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 23 DE MAIO DE 1991 

O GENERAL-DE-EtiRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 
N9 9.354 - USANDO das atribuições que lhe . são conferidas pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e ºtendo em vista o que consta 
do Processo n2 2.798/91-DIPES/SEINA, resolve 

CONCEDER APOSENTADORIA ao Agente de Segurança Judiciária, 
classe Especial, referência NI. 33, AI.1"1IR KLEIN, matrícula número 305-
2,422.301, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal ; nos ter-· 
mos do artigo 40, inciso III, letra '.'a". da Constituição Federal. de 
05/10/88, c/c o artigo 186, inciso III, letra "a", 87 da Lei n 2 8.112, 
de 11/12/90, artigo 52 da Lei n2 8.162, de 08/01/91, art. 22 da Lei n 2 
6.732, de 04/12/79, artigo 12 da Lei n2 7.760, de·24/04/89, alterado 
pelo artigo 62 da Lei n2 7.961, de 21/12/89, e 12 dos Atos n2s 8.809, 
de 19/12/89 e 9.155, de 09/01/~l. deste Tribuna) . 

O GENERAL-DE-EXtRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, . 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e na forma do previsto no art. 
96, inciso I, letra "e" , da . Consti t~ição Federal, · 
N9 9.355 - Na-IEIA, de acordo com o artigo 92, inciso I, da Lei n2 
8.112/90, e o artigo 52 do Ato n2 8.117/88, e tendo em vista a habili-
tação em concurso público, JOSt ALVES DE OLIVEIRA FILHO, para exercer 
o cargo de Auxiliar Judiciário, código S'lM-AJ-023, classe "A", referên 
eia NI-24, do Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Mi= 
litar, em vaga xistente na lotação. 

N9 9 .356 - ·NOMEIA, de acordo com o artigo 92 , inciso I, da Lei n2 
8.112/90, e o artigo 52 do Ato n2 8.117/88, e tendo em vista a habili-
'tação em concurso público, otcro LUCINDA FARAGE para exercer o cargÓ 
de Auxiliar Judiciário, código S'lM-AJ-023, classe "A", referência NI-
24, do Quadro P e rmanente da Secretaria do Superior Tribunal." Militar, em 
vaga existente na lotação. 

ATO N2 9.329 , DE 29 DE ABRIL DE 1991 (*) 

u GhNERA~-DE-EXERCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL- MILITAR 

USANDO das atribuições que lhe sao C'onferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Processo n2 2.213)91-
DIPES/SEINA, resolve 

'CONCEDER APOSENTADORlA ao · Atendente J~diciário, . classe 
referência .NI-33, JOSE ALVES PINHEIRO, matricula n2 305.2.368.651, 

Espec i a 1, 
do Quadr e 

r Permanente da Secretaria do S\lperior Tribunal Militar, nos termos. do artigo 40, 
inciso III, letra "a", da Constituição Federal, de 05.10.88, c/c os artigos 1 '16 , 
inciso 111, letra "a", 87 e 250 da Lei n2.8.112, de 11.12.90, artigo 52 da Lei "" 
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8.162, de 08.01 .91, artigo 12 da Lei nQ 7.760, de 24.04.89, alterado pelo artigo 6!?-
da Lei n!? 7.961, de 21.12.89, e l!? dos Atos números 8.809, de 19.12.89 e 9.155, de 
09.Ql.91, de s te Tr ibunal, com a vantagem do artigo 184, inciso n', da Lei nQ l. 711 , 
de 2s.10.5 2. 

GEN _;E;X l:IAROI..D_Q ERICHSEN_ DA. F.ONSECA 

( * )_ - Republicada pdr ter saido com incorreção, do original, no ·D: J. 
de 02/05/91. 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
Publicaç ão para conhecimento do interesado 

APELAÇÃO N2 46.339-0/RS 
Apelante: 
Apelada : 

Advogada: 

ANDRE MEIRELLES DA SILVA, Sd. Ex. 
A Senten~a do Conselho de Justiça 
d e 07/03/91. 
Dra. Benedita Marina da Silva 

D E S P A C H O 

do 32 BPE, 

"Apela a est e Tribunal o Sd . Ex . ANDRE MEIRELLES 
DA SILVA, inconformado com a Sentença do Conselho de Justiça do 32 Ba 
talhão de Polícia do Exército, d e 07 MAR 91, que o condenou à pena de 
06 meses de prisão, corno incurso no art. 187 do CPM. 

Às f l s. 95, a Diretoria Judiciár ia c ert ifica que 
esta Corte, em Sessãú de 23 ABR 91, apreciando o Habeas Corpus n2 
32 .726-6 , impetrado em favor do ora Apelante decidiu, por unanimida-
de, conceder a o rdem para declarar a nulidade do Processo, a partir 
da nomeação do Curador, sem renovação, com fulcro no art. 500, inciso 
III, alínea "i", do CPPM. 

Ex positis, nos termos do inciso V do art. 18 do 
RI/STM, julgo prejudicado o apelo, por ter, manifestamente, perdido o 
objeto. 

1-

Publique-se e registre-se . 
Brasília, DF, 22 de maio de 1991 
Gen Ex EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 

Ministro-Relator" 

Ministério Público da Unlão 

Ministério Público Federal 

. Procuradoria Geral da República 

Procuradoria da Repúbl_ica na Paraíba 

PORTARIA N9 03, DE 24 DE ABRIL DE 1991 

1 

LUCIANO MARIZ MAIA, Procurador da República, lotado na Proc~ 
radoria da República na Paraíba, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos III e V, do art. 129, da Constituição Federal, e.e o art. 82, 
§ 12, da Lei n2 7.347, de 24 de julho de 1983, e 

CONSIDERANDO o conteúdo de notícias veiculadas nos jornai~ D 
Norte e Q Momento do dia 19 de abril de 1991, elencando graves viola-
ções aos direitos 1 de populações indígenas, na reserva dos Potiguara, no 
município da Baía da Traição, neste Estado; 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério 
a defesa dos direitos e interesses das populações indígenas; 

Público 

RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, para apuração de ocorrê~ 
cias de infrações a direitos e interesses indígenas, e sua autoria, na 
reserva dos 'Potiguara', no municípin de Baía da Traição, Paraíba. 

til o. 

Autue-se. 

Após, volte~-me conclusos os autos, para procedimentos de es 

Publique-se. Registre-se. Cumpra - se . 

LUCIANO MARIZ MAIA 
Procurador da República 

C1o. • •• ... .. ... 

Procuradoria da República no Rio de Janeiro 

PORTARIA N9 01, DE 10 DE ABRIL DE 1991 

o PROCURADOR da República que esta firma, no uso das atribui 
ções que lhe são conferidas pelo artigo 129, III da Constituição Federal 
e tendo em vista matéria publicada no Jornal O GLOBO de 10 de abril de 
1991, sob o título PARQUE DA TIJUCA, ABANDONADO, VIRA ÁREA DE CAÇA. 

RESOLVE instaurar Inq uérito Civil para apuração dos fatos. 

Publique-se no Diário de Justiça,Seção r,registre~se,cumpre-se 
e dê-se ciência ao Procurador Coordenador da CODID/PR/RJ. · 

PAULO DE BESSA ANTUNES 
Procurador da República 

[ Ordem dos Advogados do Brasil [ 

Conselho Federal 
1 

RETIFICAÇÃO l 
Na Portaria no 007/91 pubiicada no Diário de Justica ,Seção 

I, dia 17.05.91 às fls. 6476. 
Onde se lê JORGE JUNGMANN leia-se JORGE AUGUSTO JUNGMANN 
MARCELLO LA~RE MACHADO - Presidente 

Primeira Câmara 

Acórdãos 
HEPRESENI'AÇÃO NR CXl3.656/87/PC.Representante:Secional do Estado de São Paulo.Represen.:_: 
tado:Secional do Estado do Rio de Janeiro.Interessada:Ca..""!llen Elizabeth Alvarez Pereira 
Relator:Conselheiro REGINALDO SANTOS FURTADO.EMENl'A:Respeitado o Princieio Federativo 
da O.A.B e a autonania das Seccionais, julga-se procedente a representaçao em que a Se-
ção Representada reexaminou a inscrição e negou validade ao certificado de CO!Jllrovação 
de exercício e resultado-do estágio exigido pelo art.48,III,do ~ • .ACÍllDÃO "B":Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos,acordan os rrerrtlros da Primeira Canara do Con 
selho Federal da Ordem dos' Advogados do Brasil", por unanimidade ,conhecer da Representa= 
cão e clar--lhe provimento,nos ternx>s do voto do Conselheiro relator.Brasllia,13 de maio 
de 1991.ALVARO LEI.TE GUIMARÃES-Presidente li Câmara-REGINALDÜ SAN'l'OS FURTADO-Conselhei 
ro Relator. Rm.lRSO NR CXl3.939/90/PC.Recorrente:Euripedes José Barbosa.Recorrida:Seçãõ 
do Estado de Sao Paulo.Relator:Conselbeiro PAULO WIZ NETO LOBO. DIEN.r.A:Inscrição no 
quadro de advogados.C~rovad.a a reabilitação criminal,pode o baCii'ãrelem direito ins-
crev!:;I'-Se,não se lhe aplicando o:a incisos yr e vII 90 arti~o ~ do Estatuto .A Consti -
tuiçaçi,ar't.52 XLVII,"b",veda a pena de carater perpetuo.ACCIUlAO "B" :Vistos,relatados e 
discutidos os pref?er:ites autos,acordam so rrielli:>ros da Primeira Camara do Conselho Fede -
ral da Ordem dos Advogados do Brasil,por maioria de votos,conhecer do recurso e dar -
lhe provimento,nos ternx>s do voto do Conselheiro relator.Sala de sessões,13 de maio de 
1991-ALVARO LEITE GUIMARÃES-Presidente li CÊlnara-PAULO LUIZ NETO LOBO-Conselheiro Relá 
tor.REPRESENrJiÇÃO NR 4.0CD/90/PC.13eyresentante:Secional do Estado de São Paulo.Repre = 
sentada.Seçao do Estado do Parana.Interessado:Koki Kanda.Relator:Conselheiro MIL'l'Cfi 
MURAD .EJ4FNl'A:Representação contra inscrição original: corrq:irovado os autos que o advoga 
do obteve inscrição com fraude e que setenciou quanto ao fato de ter sido eliminado an 
terionnente dos quadros da Secional paulista,deve ser cancelada essa inscrição.AeéllDAo 
"B".Vistos,relatados e discutidos os presentes autos,acordam os merrtlros da PRIMEIRA 

CÃiilARA 00 CONSEIHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVCGAOOS DO BRASIL,por unanimidade,acolher a 
representação poi;- unanimidade,eara determinar o cancelamento da inscrição no Paraná 
sem voto o ParaQP..Sala de sessoes,18 de março de 1991.TALES CASTELO BRAl'CO- Presidente 
da Primeira Câmara.MILTCfi MURAD-Conselheiro Relator.REnJRSO NR 4.Cl59/91/PC. Recorrente 
Edson Batista de Souza.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo.Relator:Conselheiro CAR-
LOS ALBERTO SILVEIRA LENZI.EMENl'A:Estagiário -· inscrição na OAB - cargo ou função que 
derronstra violação ao art.83C!OE:"O.A.B - CaptaÇão de clientela configurada na qualida 
de de Agente Aàninistrativa do INSS que tem poderes para-Q.ecidir sobre recursos contrã 
decisões administativas emanadas· das Juntas e Conselhos de Recursos do Orgão,bem caoo 
revisão de benefícios já concedidos,e processante de Justificações Aàniriistrativas .Ins 
crição negada.N:ÍllDÃO "B":Vistos,relatados e -discutidos ~s presentes autos,acordam os 
merrtlros da Prime.ira Camara do Conselho Fedez:al da Ordem dos Advogados do Brasil, por 
maioria de votos,.conhecer do recurso e nega!'-lhe provimento,nos termos do voto do Con-
selheiro relator.Sala de sessões, 13 de. maio de 1991.ALVARO LEITE GUIMARÃES- Presidente 
li câmara-CARLOS ALBERTO SILVEIRA LENZI.Cooselheiro relator. ~ 

Terceira Câmara 

Acórdãos 
PROCESSO W2 1535/TC/91. Assunto: Eleições. Seccional: OAB/Bahia. Biênio: 1991/1993. Rel~ 
t~r: Conselheiro Federal GILBERTO MARTINS FILHO.EMEHTA; Deve ser considerado regular o 
Processo eleitoral em Seccional que tenha satisfeito as exigências normativamente previ~ 
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tas, cumpridas as formalidades atinentes à bienal Assembléifi Geral Ordinária e inexistin 
do recuz:so. Pela homologação. ACÕRDÃO: Vistos, discutidos e relatados. estes autos, acor= 
damos integrantes da TERCEIRA'CAMARÃ DO -CONSELHO FEDERAL DA OAB,·.à unanimidade, conside 
rar regular o processo eleitoral realizado por Assembléia Geral Ordinária, pela Seccio = 
nal da Bahia, ho~ologando-o. Brasília, 13 de Maio de 1991. MAURO VIOTTO - Presidente.GIL 
BERTO MARTillS FILHO - Relator.PROCESSO NQ 1532/TC/91. Assunto: Eleições. Seccional: OAB/ 
São Paulo. Biênio: 1991/1993. Relator: Conselheiro· Federal JOS~ DE ALMEIDA COELHO.EMENTA 
Quando não há recursos pendentes, deve ser considerado regular o processo eleitoral de 
Secciona~ que tenha atendido as exigências.para tal. Pela homologação. ACÕRDÃO: Vistos , 
relatados e discutidos estes autos, acórdam os integrantes da TERCEIRA CÃMARA DO CONSE · -
LHO FEDERAL DA OAB, à unanimidade, considerar regular o processo eleitoral realizado por 
Assembléia Geral Ordinária pela Seccional de São Paulo, homologando-o. MAURO VIOTTO -Pre 
sidente. JOSt DE AIJIEIDA COELHO - Relator. Brasília, 13 de MAio de 1991. PROCESSO NQ 
1536/TC/91. Assunto: Criação da Subseção de Capanema. Seccional: OAB/Pará. Relator: Con-
selheiro Federal JORGE AUGUSTO JUNGMANN.EMENTA: Criação da Subseção de Capanema, no Esta 
do do Pará, "ad-referendum" do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. Pela 
homologação. ACÕRDÃO: Visto, relatado e discutido o Processo n2 1536/TC/91, Criação da 
Subseção de Capanema, Seção do Estado do Pará, a Egrégia TERCEIRA CÃMARA DO CONSELHO FE-
DERAL, :· adot"ando o voto preferido pelo Conselheiro Relator, . JORGE AUGUSTO JUNGMANN , hou-
V!! por ., bem homologar, por unanimidade, a criação pretendida, Sala das Sessões, 13 de 
Maio de 1991. MAURO VIOTTO - Presidente. JORGE AUGUSTO .JUMGKANN - Relator, PROCESSO NQ 
1551/TC/91. Assunto: Criação da subseção de Paraty, no Estado do Rio de Janeiro, "ad re-
ferendum" do Conselho Federal. Relator: Conselheiro Federal JORGE AUGUSTO JUNGMANN. EMEN 
TA: Criação da Subseção de Paraty, ·no Estado do Rio de JAneiro, "ad-referendum" do Cons; 
lho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. Pela homologação. ACÕRDÃO: Visto, relatado 
e discutido o Processo nQ 1551/TC/91, criação da Subseção de Paraty, Seção do Estado do 
Rio de Janeiro, a Egrégia TERCEIRA CÃMARA do CONSELHO FEDERAL, adotando o voto proferido 
pelo Conselheiro Relator, JORGE AUGUSTO JUNGMANN, houve por bem homologar, por unanimida 
de, a criação pretendida. Sala das Sessões, 13 de Maio de 1991. MAURO VIOTTO - Presiden= 
te. JORGE AUGUSTO .JURGMAllN - Relator. PROCESSO NQ 1554/TC/91. Assunto: Eleições. Sec -
cional: OAB/Mato Grosso. Relator: Conselheiro Federal JOS~ DE ALMEIDA COELHO. EMENTA 
Quando em Processo eleitoral deve ser considerado regular aquele em que a Seccinal, te -
nha satisfeito as exiRências previstas em nosso ordenamento. MOrmente não havendo recur 

- · 

sos pendentes da Assembléia Geral Ordinária eleitoral. Pela homologação. ACÕRDÃO: .Vistos 
relatados e discutidos os autos do presente processo, acordam os integrantes da TERCEIRA 
CÃMARA DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, à unanimidade, considerar 
regular, o processo eleitoral realizado por Assembléia Geral Ordin~ria pela Seccional do 
Mato Grosso, homologando-o. Brasília, 13 de MAio de 1991. MAURO 'VIOTTO - Presidente. JO-
st ALMEIDA COELHO - Relator . PROCESSO NQ 1484/TC/90. Assunto: Registro da Sociedade "Cas 
tro, Barros e Goulart" Advogados Sociedade Civil". Seccional: OAB/Rio de Janeiro. Rela= 
tor: Conselheiro Federal IRAN DOS SANTOS BARBOSA. EMENTA: O ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGA 
DOS Do· BRASIL - Lei 4215/63, impermite o uso -do nome de advogados, não inscritos ou 
com inscrição canceladas na sociedade civil de advogados, impedindo desta maneira a ex -
ploração de prestígio profissional que a lei pretende preservar. ACÕRDÃO: Vistos, relata 
dos e discutidos os autos do Processo n2 1484/90/TC, acima indicado, acorda a TERCEIRA 
CÃMARA DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS ])o BRASIL de conhecer o recurso, negan 
do provimento para' confirmar a decisão recorrida, ficando pois a recorrente impedida d; 
funcionar até ajustar-se as normas legais. AMAURI SERRALVG-Presidente. IRAN DOS SANTOS 
BARBOSA - Relator.PROCESSO NQ 1498/90/TC. PROCESSO NQ 1498/TC/90 .Assunto: Criação da Sub 
seção de Abaetetuba. Seccional: OAB/Pará. Relator: Conselheiro Federal IRAN DOS SANTOS 
BARBOSA. EMENTA: Criação da Subseção. Observados OSJequisitos legais e cumprido a fin~ 
!idade. Referenda-se a criação da Subseção. Decisão ·unanime. ACÕRDÃO: Vistos os presen -
tes autos de pedido de homologação de subseção de Abáetetuba, no Estado do pará. Acordam 
os integrantes da TERCEIRA CÃMARA DO CONSELHO FEDERAL DA OAB, em referendar a criação da , 
subseção de Abaetetub~, vinculada à Seccio~al do Paráuma vez que foram cumpridas as for-
malidades legais.AMAURI SERRALVO-Presidente. IRAN DOS SANTOS BARBOSA - Relator. PROCES-
SO NQ 1501/90/TC. Assunto: Criação da Subseção de Apiaí. Seccoinal: OAB/São PAulo. Rela 
tor: Conselheiro Federal IRAN DSO SANTOS BARBOSA. EMENTA: Criação da Subseção preenchen 
do-se os requisitos do §§ 32 e 42 do art . 42 combinado com o disposto no inci so V do Art 
28. Todos da Lei n2 4215/63, deve o Conselho Federal da OAB referendar os atos da Sec, -
cional que criou a subseção. ACÕRDÃO: Visto, relatados e discutidos estes autos do Pro-
cesso de Criação da $Ubseção de Ipia1- SP, a TERCEIRA CÃMARA DO CONSELHO FEDERAL DA OR -
DEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, por unanimidade de votos de seus membros, referendar os a-
tos da Seccional da OAB/SP, com sede na Comarca de Ipiaí.AMAURI SERRALVO-Presidente. I 
RAN DOS SANTOS BARBOSA - Relator. PROCESSO NQ 1299/TC/87. Os processos de n2 1484/TC/90; 

1498/90/TC, 1501/90/1'C, foram _julgados _na Sessão Ordinária, do dia 10/12/90, TER.CÃM. 

l 

.DIA 15 DE JUNHO 

' Vamos vacinar novamente nossa~ crianças contra à Pólio. 
,. 
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